
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 '1/4kn_j 

YHMANYE,T!,:Ãs‘o/M 
DECRETO N° 237/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

• 0200 
0202 

0202.0412400022.007 

153.3.1.90.11.00 

0400 
0401 

0401.0412200022.009 

401/3.1.90.11.00 
405/3.1.90.13.00 

0402 
0402.0412200022.011 

459/3.1.90.13.00 

- SECRETARIA MUNIC. GABINETE DO PREFEITO 
- CONTROLADORIA INTERNA GERAL MUNICÍPIO 
- Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- SEC. MUN.DA PROCURADORIA ASS.JURÍDICOS 
- GABINETE DO SECRETARIO 
2  Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
-'Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais INSS 
- DIRETORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Manutenção dos Serviços de Assuntos Jurídicos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais INSS 

4.500,00 

6.000,00 
3.000,00 

300,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRÁÇÃO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção da Junta Militar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
-.Manutenção dos Serviços Gerais de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Manut. Da Divisão da Tecnologia da Informação 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
-. Vencimentos e Vantagens Pessoal Cívil 
- Obrigações Patronais 
- DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
-, Obrigações Patronais 
- Equipamentos e Material Permanente 

0500 
0501 

0501.0412200022.012 

645/3.1.90.09.00 
0502 

0502.0412200022.087 

5723/4.4.90.52.00 
0502.0412200022.015 

760/3.1.90.11.00 
0502.0412600022.014 

820/3.1.90.11.00 
823/3.1.90.13.00 

0504 
0504.0412200022.016 

912/3.1.90.13.00 
955/4.4.90.52.00 

50,00 

1.900,00 

27.000,00 

8.000,00 
950,00 

7.400,00 
2.900,00 

•!, 
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0700 -. SECRETARIA MUNICPAL DE PLANEJAMENTO 
0701 - GABINETE DO SECRETARIO 

0701.0412100022.021 - Manut. De Desenvolvimento de Projetos Técnicos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1215/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00 

0800 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
0802 DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1545200052.026 - Manutenção e Cons. Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1652/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 36.000,00 
TOTAL 	  100.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUN.DE  OBRAS E URBANISMO 
• 0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.2678200052.102 -'Conservação e Manutenção da Malha Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2220/3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1601 - ENCARGOS GERAIS DO Município 

1601.2884600000.005 - Ind. Restituições e Custas Judiciais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5796/4.4.90.61.00 - Aquisição de Imóveis 
-TOTAL 	  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na da ide sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL--aos 22- de -outubro 	10. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

70.000,00 

30.000,00 
100.000,00 
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